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INTRODUÇÃO


Joaquim Francisco de Assis Brasil, nascido em São Gabriel, no Estado do Rio Grande do Sul, em 29 de Julho de 1857, e falecido no mesmo Estado em 1938, foi um homem que pela sua longevidade atravessou períodos de grandes mudanças no Brasil.


A sua obra, a sua própria personalidade havia de o tornar num activo militante da República, durante toda a sua vida, o que acabaria por o deixar inscrito nas páginas da História do Brasil e, na História do Rio Grande do Sul.


Homem atento às novidades, de espírito aberto, de convicções de índole nacional e universal, Assis Brasil teve consciência de republicano cerca de 1870. A sua atenção aos movimentos literários proporcionados pelo percurso da sua vida como estudante, permitiu-lhe consolidar conhecimentos, debater ideias, alargar as suas leituras e por fim dar corpo às suas obras onde defendeu os seus ideais inspirados na consciência colectiva e nacional.


Dos movimentos literários em que participou pouca memória nos deixou pois logo enveredou pela escrita doutrinária (1881). No entanto, o seu estilo escrito e falado, podia integrar-se em antologias da melhor oratória política de língua portuguesa, como propôs Paulo Brossard.


Assis Brasil foi também um homem de acção e intervenção: acreditava que os espíritos das gentes podiam acolher as melhores ideias e atitudes através do debate, do discurso, da escrita, da difusão através dos meios da imprensa que se impunham na segunda metade do séc. XIX. Com uma vida tão longa podemos dizer que privilegiou a acção cujas fontes inspiradoras foram as aprendizagens que fez, em diálogo com todos aqueles com quem trocava ideias e as leituras que lhe vinham de escritores, pensadores e investigadores de Portugal, de outros países da Europa, dos Estados Unidos da América mas também da América latina.


Assis Brasil foi propagandista, doutrinador, homem de letras, diplomata, pensador, escritor, orador, fundador de jornais, colaborador de outros, fundador de partidos e alianças, deputado federal, parlamentar nas constituintes de 1891, 1926 e 1934, Ministro de Estado, cultor da língua portuguesa e reconhecedor das suas raízes.


O trabalho inicia-se por descobrir o Assis Brasil, o Homem. Num primeiro ponto apresentam-se os dados considerados mais marcantes da sua vida, e num segundo ponto sobre a obra que nos deixou como herança.


Interessou-nos de sobremaneira  o conceito de sufrágio universal  sobre o qual elaborámos a segunda parte do estudo Assis Brasil e o  Sufrágio Universal. Este foi suficientemente importante para os pensadores do século XIX e XX que o consideravam indispensável para a construção da democracia. Um dos temas mais polémicos da segunda metade do século XIX e primeira do século XX quer no Brasil quer em Portugal, atravessando as discussões nos parlamentos das monarquias constitucionais e nas assembleias republicanas, foi abordado no ponto Os conceitos, as ideias, a época.


As obras, que serviram ao nosso estudo, em O sufrágio universal nas obras de Assis Brasil, abarcam um período de tempo entre 1881 e 1896, tendo analisado igualmente as notas das suas edições de 1931 e 1934. Estas são três, de índole doutrinária, e tiveram edições sucessivas, permitindo analisar a evolução do conceito de sufrágio universal em cada uma delas, e ainda perceber o significado das omissões que se deram nos seus textos.

Em 1881 escreveu a sua primeira obra doutrinária República Federal, tendo em vista a propaganda republicana na última década do Império. Aí defendeu o federalismo associado à república, e à democracia, como único governo natural para servir tal ideia. Defendeu o sufrágio universal como ideia intrínseca à república. 

Democracia Representativa. Do Voto e da Maneira de Votar publicou-se pela primeira vez em 1893. Já decorriam os quatro primeiros anos de República. Ainda céptico, em relação aos caminhos políticos que se delineavam, defendeu com perseverança a democracia e o sufrágio universal. Este foi então encarado como uma ideia de onde os analfabetos, os militares e as mulheres deveriam ser excluídos, temporariamente, por falta de capacidade para exercer o direito político do voto. Voltou a ser publicada em 1931, em quarta edição. 

Do Governo Presidencial na República Brasileira, editado em 1896, acentuaram-se as críticas aos governos sucessivos, à administração. Nesta obra o sufrágio universal quase que deixa de aparecer. Era um tema polémico e o tema do livro não proporcionou debate algum sobre o assunto. Fala somente de democracia, soberania popular e, eleições do Presidente da República. Sobre este último assunto discordava da lei da época, e propunha que este fosse nomeado pelo parlamento e não eleito directamente pelo povo. A sua segunda edição em 1934 só se explica se pensarmos que se estabelecia uma nova constituição e este foi, por essa ocasião, um tema ainda actual.

A sua vida foi mais longa mas estas três obras e as suas edições sucessivas tornam-se fundamentais para a compreensão das suas ideias políticas. Excluímos os textos oratórios  e outros de tema agrícola por não se inserirem nos objectivos deste trabalho.

Se o sufrágio universal hoje faz parte dos cânones legislativos de todas as democracias, no séc. XIX e ainda durante parte do século XX foi assunto muito polémico, que deu origem a debates parlamentares, páginas escritas na imprensa ou noutra literatura, manifestações e lutas políticas que permitiram hoje uma visão pacífica das democracias já instauradas.

Com este estudo esperamos contribuir para o entendimento das ideias políticas de Assis Brasil que, enquadradas numa determinada época serão expressão dessa mesma época. O sufrágio universal foi um dos conceitos chave da sua obra doutrinária, quer pela discussão quer pela omissão, para a percepção do evoluir intelectual de um homem, essencialmente político, e da sua época.

1. ASSIS BRASIL, O HOMEM.


1.1. A Vida 

Joaquim Francisco de Assis Brasil, nasceu em 29 de Julho de 1857, na Estância de São Gonçalo, ou seja, Fazenda de S. Gonçalo, Município de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul. Ele era filho do fazendeiro Francisco de Assis Brasil, de quem herdou extensas propriedades no interior gaúcho, e de Joaquina Theodora de Bem Salinas. Os seus pais, naturais de Rio Pardo, descendiam de emigrantes que, no início do século, partiram dos Açores e se estabeleceram no Brasil em especial no Rio Grande do Sul.

Assis Brasil aprendeu rapidamente a ler e a escrever, tendo sido uma criança viva e interessada por tudo o que a rodeava. Os primeiros estudos fê-los na escola rural de Custódio José de Miranda, no Saican a partir de 1866.  Em 1870 foi transferido para o Colégio de Trajano de Oliveira, na cidade de São Gabriel. O seu pai morreu dois anos depois e, por isso, foi internado no Colégio de Bernardo Taveira Jor, em Pelotas. Aí distinguiu-se dos seus colegas recebendo a medalha de prata no primeiro ano e a de ouro no segundo. Na cidade de Porto Alegre frequentou o Colégio de Fernando Gomes (1874), onde concluiu os estudos preparatórios para poder ingressar no Ensino Superior. 

Dois anos mais tarde matriculou-se na Faculdade de Direito de São Paulo passando a integrar o grupo de estudantes rio-grandenses que ali se formara. Assis Brasil foi um dos fundadores do Clube 20 de Setembro. Todos muito jovens assumiram o compromisso de fazerem propaganda republicana para que pudessem difundir as novas ideias e ajudar a mudança de regime político do país. 

Com um grupo de estudantes brasileiros que marcaram época na Academia de São Paulo, fundou o Clube Republicano Académico e o jornal Evolução, em 1879, à semelhança do Clube Republicano do Rio de Janeiro, onde se publicara o primeiro manifesto republicano (1870).
 

O poema O Monstro foi publicado, em 1880, na Revista Brasileira, por ocasião do 3º Centenário da morte de Camões. A adesão ao Centenário foi promovida, no Brasil, pelas entidades oficiais, pelos intelectuais brasileiros e pela comunidade portuguesa. Os republicanos portugueses, entre eles Teófilo Braga, aproveitaram politicamente  as Comemorações. No Brasil, entre os intelectuais que aderiram encontravam-se liberais de grande nome tal como Joaquim Nabuco e Machado de Assis.
 Assis Brasil já propagandista republicano ao participar neste Centenário só demonstrou, como outros intelectuais, que não rejeitava as raízes portuguesas do seu país.  
Na Academia de S. Paulo formou-se em Direito (1882) e voltou para o Rio Grande do Sul. 

“Destacado pelos correligionários [republicanos], percorreu durante meses a Província a cavalo, pregando a liberdade e a República com quem tanto sonhava”
. 

Ainda neste ano participou no I Congresso do Partido Republicano. 

Nos dois anos seguintes participou, respectivamente, no II e III Congressos do Partido Republicano (1883-1884).

 Pelo Partido Republicano, ele foi eleito Deputado Provincial em dois biénios: 1884/86 e 1886/88: o primeiro deputado republicano, e único naquela data, na Assembleia Provincial do Rio Grande do Sul. Aí teve oportunidade de debater argumentos políticos com Gaspar Silveira Martins.
 Wilson Martins não dedicou nenhum estudo a este último mas, numa única referência considera-o um: 

“...homem de coragem intelectual, infelizmente marcada pela confusão, insuficiência de ideias e precoce decadência...”.
 

Iniciado na vida parlamentar, ainda jovem e isolado, Assis Brasil brilhou: a sua experiência escrita e oral permitiram-lhe confrontar-se através das suas ideias e convicções. Neste ano (1885) e no seguinte participou nos IV e V Congressos do Partido Republicano.

O seu primeiro casamento foi em 1885, com Maria Cecília Prates de Castilhos, irmã de Júlio Prates de Castilhos, de quem tem quatro filhos.

 
Nesta época já a monarquia denunciava a sua incapacidade para resolver os problemas mais graves do Brasil. Os conflitos, as guerras, o uso da violência, a crise na aristocracia rural do Nordeste, o crescimento de São Paulo, devido ao deslocamento da cultura do café, ligam-se à abolição da escravatura que não teve acompanhamento de medidas políticas relacionadas com o enquadramento social, económico ou cultural. Todas estas questões não resolvidas e, perante a passividade dos políticos o liberalismo começou a sua decadência.

Em 21 de Março de 1889, Assis Brasil participou na reunião da Fazenda da Reserva, Município de Vila Rica, hoje de Júlio de Castilhos, onde alguns republicanos se reuniram e assinaram um compromisso “de impedir o advento do 3º reinado”. Da acta consta: 

“Reconhecendo a necessidade de organizar a oposição em qualquer terreno ao futuro reinado(...) para, no momento oportuno, garantir o sucesso da revolução, declaramos que temos nomeado os nossos amigos José Gomes Pinheiro Machado, Júlio de Castilhos, Ernesto Alves, Fernando Abbott, Assis Brasil, Ramiro Barcellos e Demétrio Ribeiro para trabalharem para que consigam aqueles fins, empregando livremente os meios que escolherem. (...) Nós juramos não nos deter diante de dificuldade alguma, a não ser o sacrifício inútil de nossos concidadãos. Excluída esta hipótese, só haveremos de parar diante da vitória ou da morte. Reserva, 21 de Março de 1889.”
 

A hora da implantação da república aproximava-se. A 15 de Novembro de 1889, uma revolta militar, que se iniciou no Rio de Janeiro, liderada por Deodoro da Fonseca fez cair o segundo Império, forçando o imperador e a família a abandonar o país. Assis Brasil participou na queda do regime apoiando a república federativa como tinha vindo a propagandear. Deputado eleito à Assembleia Nacional Constituinte para o biénio 1890/91, tomou parte activa nos seus trabalhos, fez observações no sentido da defesa do regime republicano, único onde se podia aplicar o sistema federativo e única forma de governo democrático possível no Brasil.

Assis Brasil entrou na carreira diplomática, a 25 de Março de 1890, tendo sido nomeado Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário, na República da Argentina.

Promulgada a Constituição, em 1891, renunciou ao seu mandato, proferindo uma declaração de voto denunciando a incapacidade e a falta de perfil de Deodoro da Fonseca para assumir a Presidência da República Federal do Brasil, votando em Prudente de Moraes. Aqui dá-se a primeira oposição com Júlio de Castilhos, seu cunhado e amigo. Por ordem deste, toda a bancada do Rio Grande do Sul votou em Deodoro. Convidado pelo Marechal Deodoro da Fonseca para fazer parte do primeiro Ministério Constitucional, recusou o convite. 

A 3 de Novembro de 1891, Deodoro da Fonseca dissolveu o Congresso e impôs o despotismo militar, conforme Assis Brasil tinha antecipado na sua declaração de voto. Todos os governadores apoiaram Deodoro, com a excepção do de Pará mas, também com o apoio de Castilhos, governador no Rio Grande do Sul. Regressando da Argentina colocou-se em oposição, contra o positivismo ortodoxo de Castilhos, liderando um comício na Praça da Alfândega. A 12 de Novembro constituiu-se uma Junta Governativa. Assis Brasil assumiu o governo do Estado com Barros Cassal e Manoel da Rocha Osório. Estes publicaram então um manifesto onde se comprometiam: 

“Fazer a sociedade recuperar o sossego perdido; combater a ditadura; presidir, com a maior imparcialidade, a eleição que se devia realizar”.

Depois de atingidos os seus objectivos e, com a “queda” da presidência de Deodoro, Assis Brasil renunciou ao poder. O Barão de Lucena, novo chefe de governo do Rio Grande, e antigo ministro de Deodoro, recebeu uma mensagem telegrafada de Assis: 

“O Rio Grande chora no grande dia 15 de novembro desgraças da Pátria abatida sobre sua  Constituição rasgada. Não toma parte nas festas, prepara-se para a defesa da liberdade”.

Lucena tentou, mesmo assim, o seu apoio. Este colocou-se contra a ditadura instalada, defendeu a restituição da liberdade e da legalidade, através da Constituição que não vê respeitada.
 As frequentes lutas no Rio Grande eram consideradas, para alguns, como movimentos separatistas mas, Assis nunca o tinha sido nem o seria. 

Floriano Peixoto, o novo Presidente, nomeou-o Ministro Plenipotenciário do Brasil na Argentina, com a aprovação da Assembleia. No governo de Floriano todos os governadores que apoiaram Deodoro, foram depostos. E como em todas as mudanças há excepções, Castilhos voltou a ser governador do Rio Grande do Sul.

Em 1893 apresentou na Câmara de Deputados, uma emenda ao projecto de lei eleitoral da iniciativa de Demétrio Alves. Uma revolta dos Federalistas no Rio Grande do Sul e outra militar de monárquicos provocam um período de dois anos de enorme violência, na qual interveio o governo português através da sua Marinha. Esta intervenção foi tomada como ingerência e apoio aos revoltados. O governo brasileiro cortou as relações com Portugal. 

Entretanto, Assis Brasil foi nomeado Ministro Plenipotenciário na China, viagem essa que não se realizou. Sem este compromisso, já em 1894, deslocou-se ao Oriente e, em Nedge adquiriu, três garanhões de raça Árabe: os primeiros a entrar no Brasil. No ano seguinte adquiriu as primeiras vacas Jersey aos criadores Lord Addington e W. Roxby. 

A 16 de Março de 1895, Prudente de Morais, o terceiro dos Presidentes da nova República, nomeia-o Embaixador Extraordinário e Ministro Plenipotenciário de primeira classe. A sua missão foi a de reatar as relações com Portugal.

Neste ano, em Paris, fundou a “Sociedade Brasileira para a Animação da Criação e Agricultura no Brasil”. Foi eleito seu presidente. Da acta da segunda assembleia ordinária consta o  relatório desta sociedade de 1896-97, datado de 14 de Junho de 1897, realizado em Paris. Neste relatório indicou-se o seguinte Conselho Director:

“Presidente – Dr. J. F. de Assis Brasil; Vice-Presidentes: Dr. Gabriel de Toledo Piza, Barão do Rio Branco, J. B. Leoni, Adolpho Klingelhoeffer, Dr. Virgílio Ottoni; Tesoureiro – E. Ferreira Cardoso; Secretário Geral – R. Castro Maya.”

Ainda em Lisboa, em 1896, Assis Brasil foi eleito sócio correspondente estrangeiro, de segunda classe, da Academia de Ciências de Lisboa, proposto por António Cândido. Como candidatura apresentou a sua obra Democracia Representativa.
 
A 3 de Março de 1898, Assis saiu de Lisboa e foi nomeado para a Legação de Washington, como enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário. Nesse  ano, a 6 de Maio, na cidade de Lisboa, casou em segundas núpcias com Lydia Pereira de S. Mamede.

Assis Brasil manteve-se nos Estados Unidos da América até 1902 quando foi nomeado para a Embaixada do Brasil no México. 

No ano seguinte, o Presidente Rodrigues Alves chamou-o para trabalhar ao lado do Barão de Rio Branco, na questão dos limites com a Bolívia. O Barão de Rio Branco é então Ministro das Relações Exteriores. Este sugeriu a eliminação do Bolivian Syndicate, sindicato anglo-americano a quem tinha sido arrendado o Acre, criado em 1901, mediante indemnização.
 Durante todo o ano o Barão Rio Branco, Rui Barbosa e Assis Brasil tiveram plenos poderes de estudar, debater  e negociar o território do Acre. A 17 de Novembro foi assinado o Tratado de Petrópolis.

Assis Brasil, já no Brasil, por Decreto de 17 de Abril foi chamado a organizar o território do Acre (1903). Neste ano adquiriu terras, no Rio Grande, para construir aí o seu modelo de fazenda, que mais tarde se chamaria Pedras Altas.

 Proferiu conferências: em Pelotas, sobre a Situação do País, outra a convite do Centro Económico de Porto Alegre, na Sociedade Germana sobre As Maiores Urgências do Estado; voltou a Pelotas para falar sobre arados. Presidiu à fundação da Associação Rural de Bagé onde foi eleito Presidente de Honra com o Dr. Cândido Dias de Borba. 

Como diplomata foi nomeado embaixador na Argentina, em 1904, onde esteve até voltar a Washington em 1906, como  membro da Delegação Brasileira Pan-Americana sobre a produção de café, ao lado de Joaquim Nabuco. O Brasil era o primeiro produtor mundial de café e isso determinou a sua nomeação como Secretário Geral desta reunião.

Em conjunto com o Barão de Rio Branco analisou a situação do Rio Grande do Sul (1907) e daí nasceu o seu apoio a Fernando Abbott para governador. A 12 de Dezembro foi-lhe concedida a disponibilidade do cargo de diplomata, a seu pedido, pretendendo voltar ao Rio Grande, para Pedras Altas onde construiu um Castelo.

Com o seu amigo Fernando Abbott fundou o Partido Republicano Democrático (1908). Estes pretenderam distanciarem-se dos republicanos positivistas instalados no poder e que tinham vindo a dar um carácter ditatorial e repressivo ao regime: republicanos sim mas sempre democratas. Em 22 de Julho realizou-se o Congresso do Partido Republicano Democrático onde Assis Brasil pronunciou o discurso Ditadura, Parlamentarismo, Democracia. 

Nesse ano participou nas seguintes conferências: 2ª Conferência Nacional de Agricultura, no Rio de Janeiro, sobre Raças Vacuns mais Convenientes ao Brasil; 1º Congresso Rural do Rio Grande do Sul, em Pelotas, sobre Gado Cavalar, Raças Preferidas; 1º Congresso da Federação das Associações Rurais do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre, onde fala sobre Desmatamento e Reflorestamento. 

Rui Barbosa foi um dos candidatos à Presidência da República, em 1910. Companheiros na questão do Acre Assis apoiou a sua candidatura.

Em 1911 participou no Congresso Agrícola de São Paulo, onde fez uma palestra sobre o café . Escreveu no Correio do Povo sobre avicultura.

Por ocasião do falecimento do Barão de Rio Branco, com quem tinha mantido longa e profícua amizade, fez discurso laudatório, em Pelotas (1912). Este discurso foi publicado em Opinião Pública e Revista Americana já em 1913. Participou ainda no Congresso Rural de Santa Maria sobre a criação de ovelhas. Neste ano, a 26 de Junho foi-lhe concedida a aposentação da carreira diplomática que tinha exercido desde 1890. Instalou-se no Castelo de Pedras Altas. Não deixou de participar na Exposição Rural de Dom Pedrito e no Congresso de Criadores de Santa Maria e, na Exposição de Bagé, onde falou sobre o milho (1914).

Este foi o ano do início da Primeira Guerra Mundial. Até aqui os governos republicanos, envolvidos por uma ordem económica mundial favorável, pelo desenvolvimento tecnológico e económico do país proporcionados pela ideia de “regeneração”
, conseguiram uma estabilidade que facilitou um certo optimismo. Nesta ocasião assistimos ao próprio equilíbrio de Assis Brasil que, depois de se instalar em Pedras Altas, dedicou-se quase exclusivamente à sua fazenda. Aí também progrediu como agricultor e criador de gado, tornou-se um homem de sucesso. A maior parte do tempo despendeu-o com questões agrícolas. Escreveu no Correio do Povo uma “Página Rural” (1915). Deu uma longa entrevista ao jornal O Estado de São Paulo que é reproduzida pelo Correio do Povo. Mandou plantar carvalhos, na Praça 15 de Novembro, em São Gabriel.

No ano seguinte, Assis Brasil escreveu um Guia do Fazendeiro no Almanaque Globo e, no Correio do Povo sobre o eucalipto. Neste ano recebeu Capristano de Abreu, de quem se tornou interlocutor comum. Nessa ocasião opinou sobre o conflito europeu. A sua amizade vinha do tempo em que Assis Brasil era académico em S. Paulo e, confessou que com ele tinha aprendido muito. A influência de Capristano fez-se sentir, pelo menos, na ocasião em que escreveu a História do Rio Grande do Sul.
 Este voltou a Pedras Altas em 1918 e 1922.

Em 1917 proferiu uma conferência sobre A Vida no Campo e a Reforma Rural, em Belo Horizonte. Esta foi, mais tarde, publicada em S. Paulo para leitura nas escolas. Na Sociedade Agrícola de Pelotas falou sobre o milho e foi orador na 1ª Conferência Nacional de Cereais, realizada em Curitiba. Formou o maior rebanho de gado Devon puro, no mundo, segundo o Devon Herd Book, de 1919.

No Teatro Municipal de São Paulo, em plena Primeira Guerra Mundial, abriu um ciclo de conferências promovidas pela Liga de Defesa Nacional, dissertando sobre A Ideia de Pátria.

Em 1920 discursou na 1ª Exposição Agro-Pastoril do Alegrete e, na 4ª Exposição Rural Dom Pedrito falou sobre o cavalo.

 No Correio do Povo escreveu o artigo Angústia dos Criadores (1922); foi orador no Congresso dos Criadores e na Exposição Rural de Bagé.

Depois de todos estes anos retirado da actividade política, o seu nome foi lançado, em 1922, como candidato de oposição a Borges de Medeiros, de ideias Castilhistas, que era governador do Rio Grande do Sul desde 1898. Neste mesmo ano num banquete que lhe foi oferecido alude ao parlamentarismo e às fraudes eleitorais que sempre prejudicavam as forças opositoras aos governos autoritários. 

A luta eleitoral tornou inevitável um movimento armado no dia 25 de Janeiro. Entre o grupo de jovens encontrava-se um prometedor político, Raul Pilla, partidário federalista, que escreveria o manifesto desta revolta. Assis Brasil fora nomeado, pelos revolucionários, para encetar as negociações de paz com o Ministro da Guerra. Estas terminaram com o compromisso de que seria  reformada a Constituição Estadual de 1891 e de que Borges de Medeiros seria exonerado. Em 1923, no mês de Dezembro, foi assinada a paz no castelo de Pedras Altas que ficou conhecido pelo “Pacto de Pedras Altas”. 

Em São Gabriel reuniu-se um congresso (1924) onde se formalizou-se a “Aliança Libertadora” da qual Assis Brasil foi presidente. Aqui reuniram-se em Frente Única os partidos Liberal e Libertador. Em eleições, sempre marcadas pela fraude, conseguiram sete deputados. O regime foi marcado por grandes movimentações: em São Paulo no mesmo ano irrompeu a revolta de Isidoro. A insegurança política que se vivia, obrigou-o a emigrar para o Uruguai, fixando-se em Melo.

Em 1925 publicou o manifesto de Montevideo, sob o título Revolução no Brasil. Manifesto da Aliança Libertadora do rio Grande do Sul ao País. No Brasil a edição teve o título A Aliança Libertadora do Rio Grande do Sul. O Correio do Sul publica a sua Mensagem do Exílio. 

Mais uma vez assume o seu gosto pela agricultura: escreveu um estudo sobre “El Eucaliptus Roca”(1926) que foi publicado em Montevideo e, em Melo mandou plantar um bosque de eucaliptos em sinal de agradecimento pelo acolhimento hospitaleiro com que aí foi recebido.

Ele encontrava-se em Melo quando foi eleito Deputado Federal pela Aliança Libertadora, em 1927. Regressou ao Brasil e tomou posse em 26 de Maio. A 2 de Junho fez o seu primeiro discurso cuja tese fundamental é a amnistia dos revolucionários. Muitos esperavam ouvir a voz de um revolucionário, Assis preferiu o discurso pacificador. Nesse ano teve participação destacada na fundação do Partido Democrático Nacional, com a presença dos representantes oposicionistas de São Paulo, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul. Com este Partido pretendia-se envolver todo o país nos objectivos da Aliança Libertadora do Rio Grande do Sul.  

Em 1928 fundou o Partido Libertador, em Bagé, para o qual foi eleito presidente. O Partido Libertador congregava as vozes dos oposicionistas em todo o Brasil. Esta era a sua visão: com os diferentes partidos da oposição, unidos, poderiam combater as ditaduras, ter força suficiente para que nascessem as verdadeiras instituições democráticas e se eliminassem definitivamente as fraudes eleitorais. Assis pensava então que seriam as eleições a melhor forma de combater o regime.

O Presidente Washington Luís quis impor à nação uma candidatura impopular, em 1929. Assis Brasil aconselhou o Partido Libertador a apoiar, pela “Aliança Liberal”, Getúlio Vargas, então Presidente do Estado do Rio Grande, opondo-o ao candidato oficial. Getúlio comprometera-se a aceitar a reforma eleitoral incluindo o voto secreto. Dirigiu-se à Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul, a 4 de Agosto tendo sido saudado pelo deputado republicano da Frente Única, João Carlos Machado. Nas sessões do Directório Central do Partido Libertador, em 19 e 20 de Agosto fala sobre a A Atitude do Partido Democrático Nacional na Crise da Renovação Presidencial de 1930-1934 publicado nesse mesmo ano. 

A 7 de Abril de 1930, redigiu um memorando à Bancada do Partido Libertador traçando normas de acção em face da revolução. A 3 de Outubro irrompeu a revolução liberal e, em 26 do mesmo mês, em Pelotas, instigou Getúlio Vargas a assumir o governo. Washington Luís foi deposto e Getúlio Vargas assumiu o poder supremo como Chefe do Governo Provisório. A 3 de Novembro, Assis Brasil é nomeado Ministro de Estado da Agricultura. A 10 de Novembro redigiu A Despedida aos seus amigos do Rio Grande e passou a integrar a subcomissão da Reforma da Lei e Processo Eleitorais. 

A 28 de Fevereiro, de 1931, foi nomeado Embaixador em missão especial e Ministro Plenipotenciário, na República da Argentina. Borges de Medeiros e Raul Pilla, chefes dos partidos da Frente Única Rio Grandense, reunidos na Cachoeira, enviam a Getúlio Vargas uma nota de análise da situação política onde demonstravam as suas preocupações com o decorrer do seu mandato: fazem sentir a conveniência de ser apressado o regresso do país ao regime constitucional.
 Compreende-se que os compromissos anteriormente assumidos, com a Frente Única, não estavam a ser cumpridos.

O Código Eleitoral foi promulgado a 24 de Fevereiro de 1932, pelo decreto n.º 21.076, o que foi comunicado a Assis Brasil que se encontrava na Argentina. Este regressou a Porto Alegre e conferenciou com os seus correligionários da Frente Única. Depois do pedido de exoneração de três ministros e, o desagrado dos que, em Rio Grande, apoiaram Getúlio, Assis Brasil entendeu pedir a demissão dos cargos que ocupava. Em 9 de Julho dá-se a Revolução Paulista que terminou a 24 de Julho a favor de Getúlio. Este enviou para o exílio ou deportação, muitos dos políticos que nela participaram. Por ter recebido fortes pressões  condescendeu com Borges de Medeiros. Assis Brasil vê-se exonerado do cargo de Ministro de Estado a 22 de Dezembro.

Em data de grandes conflitos políticos, 1933, Assis Brasil voltou à Argentina. Enquanto embaixador prestigiado foi convidado pelo governo de Getúlio a retribuir a visita do Príncipe de Gales representando o Brasil, em Londres. Aceitou sob condição de poder dialogar com Getúlio Vargas
. Em Londres participou na Conferência Económica Mundial ao lado de Chamberlein e Churchill. No mesmo ano esteve em Washington onde conferencia com Roosevelt. Nesta viagem fez questão em ser acompanhado pelo filho de Joaquim Nabuco, Dr. José Nabuco.

A 3 de Maio voltou à Assembleia Constituinte eleito pelo Partido Libertador, incluído na Frente Única. Neste cargo voltou a defender as suas ideias proferindo discursos amadurecidos – havia 40 anos que estivera presente na Assembleia Constituinte que elaborou a Constituição de 1891. Entretanto pediu a exoneração do mandato de deputado, em Fevereiro de 1934, contando apenas com dois meses de actividade e voltou a Pedras Altas.

Entre 1935 e 1937 dedica-se à sua Granja mas continua a manter contactos com o Directório Central do Partido Libertador, nomeadamente com Raul Pilla.

Em Agosto de 1938 adoeceu em consequência de uma gripe. O seu coração, de 81 anos, não resistiu. Assis Brasil faleceu na noite de 24 de Dezembro, no seu castelo de Pedras Altas, foi aí  sepultado no dia de Natal. 

A vida dos bons e justos é feita mais de renúncias do que de conquistas.

1.2. A OBRA

Assis Brasil publicou seu primeiro livro, Chispas, em 1877, com versos da adolescência que reunia poemas revolucionários e anticlericais. No mesmo ano levou à cena, Homens Microscópicos. em publicações periódicas, publicou um conjunto de poemas com a designação de Libelos a Deus.

Assis Brasil destacou-se mais pelas suas obras doutrinárias, trabalhos de propaganda e discursos, que atingem um grande grau profundidade do ponto de vista do pensamento e doutrina política. 

Enquanto estudante académico colaborou em Direito e Letras, do Ateneu Jurídico e Literário de S. Paulo, ao lado de Afonso Celso Júnior, Silva Jardim, Valentim Magalhães, Teófilo Dias. Em 1879 fundou o jornal A Evolução, que dirigiu e  onde colaborou, em prosa e em verso, com Pereira da Costa e Júlio de Castilhos. 

Em A Comédia trabalhou com Raul Pompéia, Raimundo Corrêa, Eduardo Prado, Afonso Celso Júnior, Fontoura Xavier e ainda, com Machado de Assis e Filinto de Almeida que, do Rio de Janeiro, enviavam os seus textos.

Das diversas conferências que proferiu no Clube Republicano Académico em 1880, Oportunismo e Revolução chegou a ser publicada, em São Paulo, em 1883.

No Rio de Janeiro publicou a sua primeira obra de doutrina política  A República Federal (1891) reeditada em 1885, 1887, 1888, 1889.

Na cidade de Porto Alegre publicou Historia da Republica Rio-Grandense, editada pela Cª União de Seguros Gerais, em 1882, onde a Revolução Farroupilha, ou a Guerra dos Farrapos de 1835- 45 foi encarada como uma revolução preparatória da república marcada pelo desejo de mudança do regime, pela parte do povo.  

Já Bacharel em Direito saiu de São Paulo e seguiu para Porto Alegre (1882), onde proferiu a conferência Unidade Nacional.
Democracia Representativa. Do Modo e da Maneira de Votar, outra obra doutrinária, publicou-se, pela primeira vez, em 1893, sendo as suas reedições de 1894, 1895 e 1931 (Porto Alegre, Livraria Globo).

Dois Discursos Pronunciados na Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul (1896) foram editados na Oficina Tipográfica “A Federação”, em Porto Alegre, com duas tiragens no mesmo ano.

Assis Brasil em Lisboa publicou outra grande obra de pensamento e doutrina: Do Governo Presidencial na República Brasileira que foi reeditada em 1934.

Antes de terminar o século XIX escreveu e publicou, em Lisboa, A Cultura dos Campos (1898). As suas reedições foram em 1905, 1910, 1911 e 1977.

No Rio Grande, o autor proferiu conferência que foi publicada: As Maiores Urgências do Estado.

Ditadura, Parlamentarismo, Democracia foi editada em 1908, e reeditada em 1927, pela Livraria Globo, em Porto Alegre. Esta obra foi ainda traduzida em alemão, em 1909.

Nesta data (1908) proferiu conferência, no 2º Congresso Nacional de Criadores intitulada Raças Vacuns Convenientes ao Brasil e , escreveu Granja de Pedras Altas, o modelo de fazenda que pensava ser conveniente ao Brasil; no 1º Congresso Rural do Rio Grande do Sul, em Pelotas, falou sobre Gado Cavalar, Raças Preferidas; no 1º Congresso da Federação das Associações Rurais do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre, participou com Desmatamento e Reflorestamento.

 Cultura do Milho no Brasil, em 1914, foi uma pequena obra integrada na Biblioteca Agrícola Popular Brasileira, editada em São Paulo, pelo Conde Amadeu A. Barbiellini.
 

Uma outra conferência sobre A Vida no Campo e a Reforma Rural, decorreu em Belo Horizonte, em 1914. Esta foi mais tarde publicada em S. Paulo, para leitura nas escolas.

Em 1918 publicou duas conferências: a Ideia de Pátria, em São Paulo, na Tipografia Piratininga e, Brasil escreve-se com S, em Porto Alegre, pela Livraria Globo.

No ano seguinte surgiu O Brasil em Guerra.

Quando recomeçou a sua actividade política publicou, em 1925, Aliança Libertadora no Rio Grande do Sul. Manifesto Político, editado em Porto Alegre, pela Globo, e ainda Revolução no Brasil. Manifesto da Aliança Libertadora, editado em Montevidéu, pela Imprensa Del Siglo Ilustrado, em 1929. Assis escreveu ainda o prefácio do livro “Discursos Parlamentares”, de Pedro Moacyr.

 O seu interesse pelos aspectos da agricultura no Brasil não esmoreceram e, em 1926, escreveu um estudo sobre El Eucaliptus Roca que foi publicado em Montevidéu. 

A partir de 1927, não deixou de ser para conferências ou reuniões. As obras que publicou são dedicadas aos aspectos políticos em que participou. Logo neste ano publicou Partido Democrático Nacional. Programa e Comentários.
Em Porto Alegre, pela Livraria Globo, em 1929 publicou-se o seu discurso A Atitude do Partido Democrático Nacional na Crise da Renovação Presidencial de 1930-1934. Numa sessão do Directório Central do Partido Libertador conferenciou sobre Os Militares e a Política que foi editado pela Urban, em São Paulo.

Um Discurso na Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul foi publicado nos Anais da Assembleia Constituinte, Novembro e Dezembro, de 1933.

Assis Brasil colaborou, durante a sua vida nos seguintes jornais e almanaques: Evolução (que ajudou a fundar, em 1879), Direito e Letras (1880),  Revista Brasileira (1880), Correio do Povo (1911), Opinião Pública e Revista Americana (1913), O Estado de São Paulo (1915), Almanaque Globo (1916), O Correio do Sul (1925).

Não nos referimos aqui a todos os discursos, manifestos, estatutos, programas de partidos, tratados e, pactos que proferiu, redigiu ou participou e, nos quais manifestou sempre a sua opinião e defendeu sempre os seus princípios, baseados em vasta leitura, e onde ficaram as marcas dos seus conhecimentos e da sua personalidade. 

2. ASSIS BRASIL E O SUFRÁGIO UNIVERSAL 

2.1. Os conceitos, as ideias, a época. 


“Sufrágio – (Dir. Constitucional) Poder ou direito de participar na formação da vontade política do povo com vista à eleição dos seus representantes ou à tomada de decisões em referendo. (...)”


Este conceito do moderno direito constitucional não poderá nunca confundir-se com do conceito teológico e litúrgico que significa preces, missas ou esmolas dos fiéis em favor de outros fiéis
.


Cândido de Figueiredo, No Novo Dicionário da Língua Portuguesa afirma:

“Suffrágio, ou sufrágio, m.  Voto, votação. Apoio, adhesão. (...)”
. 

No primeiro sentido fica implícito que “...a formação da vontade política do povo...”
 se faz através do voto ou de um acto que não se dirige a uma única pessoa mas sim, a muitas pessoas que é  a votação. O segundo sentido “Apoio, adhesão” refere-se a um movimento de pessoas que apoiam ou aderem ao princípio de sufrágio. Assim pode ler-se mais abaixo: 

“Suffragista, ou sufragista, m. e f. Indivíduo, partidário do princípio do suffrágio, ou de eleição por meio de votos.(...)”
.

Não devemos estar longe do conceito de sufrágio dos homens do séc. XIX quando se entendia que o sufrágio se traduz no voto de cada cidadão, sendo a forma deste expressar a sua vontade política e escolher os seus representantes. As pessoas que votavam tornavam-se assim membros de direito da sociedade a que pertenciam, eram o povo activo. Sufrágio surge assim ligado ao conceito de democracia, onde cada cidadão é chamado a participar na vida colectiva: “a realização, em liberdade e igualdade, dos interesses e direitos fundamentais de todos e de cada um”
. A democracia moderna deriva das correntes de pensamento de Locke e Rosseau e aparece desde Maquievel
. 

Quando em 1863, Abraham Lincoln  define democracia como o “governo do povo, pelo povo e para o povo”
, e apesar da forte influência no pensamento republicano, não se tornou um conceito definitivo. Democracia e povo foram, e continuam a ser, dois  conceitos muito discutidos quer por políticos, quer por juristas, quer por filósofos. 

E, no que se refere ao sufrágio, esse debate deu origem a diversas atitudes e posições políticas. A democracia tal como a definia Lincoln, promovia o sufrágio universal em que votariam todos os que adquiriam direito político, o povo, consignado na lei, onde estava subjacente a ideia da igualdade perante a lei e da liberdade individual. 

Já o mesmo não se passou com o conceito burguês  de povo onde o sufrágio censitário foi defendido crendo, esse grupo social, que o povo só poderia ascender ao seu direito de voto desde que adquirisse o que entendiam por necessário à aquisição da sua capacidade de exercer o voto quando considerado uma função política
: ou os rendimentos, ou a propriedade ou a capacidade de ler e escrever (sufrágio capacitário). A burguesia tinha conseguido impor o seu poder contra a aristocracia mas, quando se falava de sufrágio universal temia perder o poder já conquistado. 

E, foi agarrando nestes princípios liberais que outros, os radicais, no seguimento das concepções de Rousseau e Robespierre
, pretenderam que o direito de voto pertencia ao povo, estabelecendo-se assim uma democracia, onde a soberania da nação era substituída pela soberania do povc – o que originou a defesa do voto restrito.

Para melhor se entender o século XIX, foi nesta época que muitos fizeram coincidir a democracia com a República mesmo que na realidade, nas diferentes monarquias constitucionais da Europa, o povo fosse chamado a votar nos seus representantes para o Parlamento. Estávamos na fase pós-revolução americana e francesa. Liberdade, igualdade e fraternidade, tornaram-se direitos universais a defender e a construir. A nova legislação teria que traduzi-los.

A República como forma de governo não hereditário opunha-se à forma de governo monárquico, mesmo quando no séc. XIX, e devido aos movimentos liberais se instituiu a monarquia constitucional, já com o sentido que Maquiavel
 lhe tinha dado, pois era a única forma de governo que podia pôr em prática o princípio da igualdade. 

Da Revolução Francesa e da Convenção de 1793 surge a ideia de um sistema político republicano onde o povo é detentor do poder (Montesquieu) acrescentado pelo princípio da soberania popular (Rosseau), sustentado pela eleição de um parlamento, ou seja, um poder assente num único orgão, unicameralista
.

Com a Revolução Americana introduz-se novos elementos: Adams e Madison foram adeptos do bicameralismo contra a omnipotência do parlamento e, com Hamilton, Jay e Madison o princípio do federalismo e da democracia representativa
 (o povo delega o seu direito nos representantes por ele eleitos) opuseram-se à república de índole democrática que tinha ficado associada à soberania popular, ou seja, no sentido radical do liberalismo, onde a soberania do rei era substituída pela soberania do povo.

Hoje soberania nacional é a mesma coisa que soberania do povo considerado na sua totalidade, derivando do sentido revolucionário de 1789, destacando-se do sentido radical assente nas ideias de Rousseau
. Também consideradas democráticas as monarquias dos nossos dias pode-se afirmar que é na república que se revê a democracia quando um dos seus princípios é a igualdade. Na república acaba-se com o privilégio da hereditariedade do cargo do rei e acaba-se assim com qualquer tipo de desigualdades
.

Se o sufrágio era considerado uma função pública, e foi-o nas monarquias constitucionais mesmo no Brasil, impunha-se o sufrágio restrito. Se ele era encarado como um direito político, tal como os federalistas o consideraram, ele era direito de todos os cidadãos, considerados iguais perante a lei e era a garantia das suas liberdades. O conceito de sufrágio vem directamente ligado aos princípios de liberdade e igualdade. Considerado então como direito político o sufrágio devia ser universal. As Declarações de Direitos  dos séculos XIX e XX proclamaram a regra da igualdade e não fizeram distinções quer por sexos, quer por capacidades económicas ou intelectuais. Em França o sufrágio universal era cumprido desde 1848. 

Em Portugal António Cândido, em 1878, contestava o sufrágio censitário limitado pelos rendimentos e propriedade, o sufrágio capacitário, limitado pela instrução, tal como o defendiam Stuart Mill e Littré
. Este foi partidário do sufrágio universal.

Carlos Fein, de Montevideo, também em 1878, considerando o sufrágio não como uma função política mas como um direito, afirmava: “... soy partidario del sufragio universal, de esse sufragio que iguala á todos los hombres, proscribe los privilegios, enaltece la dignidad humana y conduce al govierno democrático representativo. ...”
.

O mesmo aconteceu mais tarde, 1884, com Joaquim Pereira Pimenta que analisou o problema do sufrágio considerando que os políticos que contrariaram o sufrágio universal, por medo de a classe operária subisse ao poder, e os democratas descrentes que também não o apoiam afirmando que assim só os “césares” têm subido ao poder, originaram uma espécie de classe de “aventureiros” que, apoiando o voto universa,l têm liderado as massas
. Assim para ele “... a universalidade do voto é o único meio efficaz de estabelecer relações vantajosas para todas as camadas sociaes. (...) a democracia há de triumphar (...) para ela não há formas de governo (...) tanto podem practical-a as republicas como as monarquias. (...) Estabelecendo o suffragio universal, realisa elle uma das mais justas e elevadas aspirações da sociedade moderna ...”

Mas antes, 1878, já Oliveira Martins
 se tinha afirmado contra o sufrágio universal considerando que a soberania do povo não pode estar associada aos direitos naturais do homem mas sim ao caracter social dos indivíduos. A autoridade estava na inteligência e, por isso, o sufrágio devia ser restrito excluindo aqueles que “mentecaptos, vadios ou monstros”
 não deviam exercer o direito de voto.

No Brasil a primeira Assembleia Constituinte discutiu, de forma acesa e divergente a questão do sufrágio universal. Zama, deputado defendia o alargamento do sufrágio universal e directo às mulheres tomando a defesa da democracia moderna. Almeida Nogueira, entendia que o direito público brasileiro não fazia discriminação das mulheres, apenas os mendigos, os analfabetos, as praças de pré e os religiosos das ordens monásticas estavam excluídos  por isso, era desnecessário nomeá-las na Constituição
. Mas uma corrente conservadora opunha-se aos federalistas e a Constituição da República dos Estados-Unidos do Brasil, de 1891, no seu artigo 134 afirma “O sufrágio é universal e directo...”
 mas, no Artigo 132 dizia que “Não podiam alistar-se [como eleitores]: I- os analphabetos; II- os que não saibam exprimir-se na língua nacional; III- os que estejam privados, temporária ou definitivamente dos direitos políticos.”. Este artigo limita assim o sufrágio universal e, as mulheres só por, na sua grande maioria serem analfabetas, podiam ver restringidos os seus direitos políticos. As orientações liberais foram assim relegadas por uma facção conservadora.

2.2. O sufrágio universal nas obras de Assis Brasil
O Sufrágio universal em Assis Brasil aparece integrado na forma de governo republicana,  sob os princípios federalista e da democracia representativa.

Este assunto é pela primeira vez abordado por este autor na sua primeira obra doutrinária A República Federal cuja primeira edição de 1881 foi secundada por outras quatro de 1885, 1887, 1888 e 1889
. 

A primeira edição, a que tivemos acesso, está organizada em quatro livros subdivididos em capítulos. O Livro IV foi denominado O Suffragio Universal, tem como sumário: “Fundamento racional do suffragio universal; Falsidade dos systemas resctritivos; extensão e effeitos do suffragio universal”
. Esta primeira edição é anterior à implantação da república brasileira (15 de Novembro de 1889). Assis Brasil, tendo sido membro fundador do Cube Republicano 20 de Setembro, de S. Paulo, pode ser considerado um republicano histórico e esta sua obra doutrinária, uma obra de propaganda republicana, de linguagem simples e clara, que tem por objectivo catequizar o povo numa nova fé que era a República.

Assis Brasil inicia este livro sem quaisquer dúvidas sobre o assunto assumindo-se partidário do sufrágio universal. Sem a sua existência não  era possível a república: 

“A republica é o governo do povo pelo povo; o único meio legítimo e possivel de manifestar-se a vontade do povo é o suffragio universal; por conseguinte nunca a republica será legitimamente exercida, si não admittir como base da sua existência o suffragio universal”
.

E estando ainda sob um regime de monarquia constitucional já anteriormente se tinha referido à república como única forma de governo que consentia o sufrágio universal
 traduzindo o seu conceito como “... a manifestação sincera e positiva da vontade nacional...”
.

Começamos então por perceber que sendo a democracia de Lincoln (1863) o governo do povo pelo povo, Assis Brasil atribui o mesmo significado à república. Esta seria o equivalente de democracia. Daqui decorre que o sufrágio universal seria a única fórmula eficaz para a participação do povo no governo e que  este concorre para o exercício da liberdade e igualdade. Tal como o liberais mais radicais, que vêm na linha de Rousseau e Robespierre, a sua defesa implica a defesa do que já vinha sendo praticado em França desde 1848. 

E se o sufrágio é a manifestação da vontade nacional podemos induzir que para Assis Brasil,  a República caminha a par da Democracia, da vontade nacional e das eleições e, só assim se poderia estabelecer a igualdade. 

Na sua reflexão e conceitos vai aproximar-se da democracia representativa onde a Vontade Nacional era o poder do povo delegado nos seus representantes. Em seu entender a república “não reconhece outra soberania que não seja a da nação”
 e, “...na Democracia todos os poderes publicos são delegações do povo...”
. 

A soberania nacional  estabelecia “o dogma científico da egualdade humana” com o sistema eleitoral, através do qual o povo realiza a república e a democracia. Para ele a “egualdade é o reconhecimento do direito de cada um a desenvolver-se e aperfeiçoar-se e attingir a altura que os seus meritos lhe destinam”
. 

Os seus conceitos aproximam-se agora da Democracia  Liberal “caracterizada e propugnada, na tradição individualista de Locke, por pensadores como B. Constant, Tocqueville e Stuart Mill
. A defesa do sufrágio universal torna-se coerente com esta corrente.

Assis Brasil afirma-se peremptoriamente partidário do sufrágio universal por ser igualmente adepto da república e do princípio democrático. Este princípio não pode existir sem o outro por fazer parte de um “conjunto sistemático”
. Refere ainda mais que o sufrágio universal é uma instituição unicamente da república pois qualquer forma de monarquia teria o vício de se encontrar na mais alta autoridade do reino um rei que não era eleita. Na república era assim possível exercer o princípio da igualdade. 

E, apesar da igualdade ser fundamental para cumprir o princípio democrático, Assis Brasil considera “... a liberdade humana, como base de toda a organisação”
. Continuamos a perceber que Assis Brasil se enquadra no modelo moderno, pós-maquiavélico de democracia
: a participação de todos os cidadãos na vida política, em liberdade e igualdade, concretizando os interesses e direitos de todos e de cada um. 

Mas o seu ideal não passa exclusivamente pela democracia representativa em que o povo, em eleições, escolhe os seus legítimos representantes: 

“Este meio indirecto de govêrno do povo pelo povo não traduz, ..., o ideal democrático na sua pureza...”
.

 Assis Brasil vai mais longe e radica o seu ideal em Rousseau “... o ideal sería a absoluta ausencia de qualquer especie de representação ...”
 que seria uma democracia directa o que na época se podia observar na Suiça.

A discussão continua e o nosso autor argumenta ainda a favor do sufrágio como direito político e não como função ou cargo político. Como direito político só seria possível a existência do sufrágio universal. Como função era a forma de o sufrágio se tornar restrito, a sua posição é absolutamente contra nesta sua obra.

A defesa dos direitos políticos da mulher foi também assumido por ele por ser um direito político de todos os cidadãos.

 “ ... a mulher tem, como o homem, o direito de sufrágio. ...”
.

Assis Brasil republicano, democrata, liberal apoia o sufrágio universal como outros liberais monárquicos ou republicanos com a diferença de que na sua opinião só na república se pode exercer o direito de voto em liberdade e igualdade. 

Mas, os burgueses conservadores também têm o seu peso no poder. Ele próprio é descendente da aristocracia rural e, apesar da sua propaganda a favor da república ele deixa uma porta entreaberta à incoerência: 

“ ... a posse do direito não implica o exercício do mesmo. Também as creanças e os loucos não possuem o exercicio do direito de propriedade, e nem por isso deixam de possuir tal direito (...) Si as creanças e os loucos não têm o exercicio dos seus direitos, é porque carecem de certo grau de desenvolvimento...”
.

Estas suas posições estavam contraditórias com o princípio da democracia. Na sua opinião o não exercício temporário do direito não impedia que o sufrágio fosse universal. Argumentando a favor da falta de capacidade da maioria das mulheres, “...Mas o que é incontestavel de tudo isto é somente que o sexo feminino não está, na sua maioria, apto para o exercício do direitos políticos...”
, foi com  alguma graça que Assis,  tendo perturbada a sua consciência e sentido de justiça, apercebe-se que não está a ter a posição correcta:

 “... não nos é, todavia, licito affirmar que ella não esteja destinada a conquistar algum dia os foros que tão obstinadamente lhe têm sido negados”
. 

Colocando-se do lado de Stuart Mill, Büchner e Bernal  que defendem o direito de voto da mulher, Assis Brasil acaba, na realidade, por aceitar o voto capacitário e restringir o número de eleitores. Como ele próprio diz: 

“... a necessidade tem leis tyrannicas! ...”
. 

Estas incoerências eram comuns nos discursos republicanos e o que  não demonstra “... uma deficiente sistematização e interligação dos conceitos ...”
, em Assis Brasil. Os seus argumentos estão sistematizados e as premissas foram estabelecidas logicamente para chegar à conclusão de que não era necessário exercer o direito de voto, mesmo se ele existisse e isso, seria ocasional, temporário. Mas os resultados desta incoerência foram os mesmos “... uma operacionalização difícil e polémica do modelo ...”
 republicano.

Se o sufrágio universal é aquele que se encontra em conformidade com o conceito de soberania do povo isso não impediu que em França, durante o período revolucionário, impedissem os seus inimigos ideológicos de votar. O que na prática foi dar da mesma forma ao voto censitário. 

Em Assis Brasil o seu argumento dirigiu-se no sentido da capacidade temporária da mulher, afinal na prática aproximou-se dos conservadores que defendiam o seu afastamento pelos mesmos motivos. A sua posição não era fora do comum. Também não era inovador defender o sufrágio universal. O que aconteceu na prática foi que as mulheres não votavam e, quando em Portugal acharam-se no direito de votar nas eleições de 1911, logo em 1913, no governo de Afonso Costa, certamente sob pressão dos interesses da grande burguesia endinheirada, as mulheres foram proibidas de votar. Dá-se uma regressão na democracia de Portugal. A Constituição de 1911 não distinguia os sexos dos eleitores, por isso Carolina Beatriz Ângelo conseguiu autorização para o fazer. 

Ao longo do séc. XIX e XX quanto mais se alargou o direito de voto mais real se tornou a democracia. Não sem lutas, manifestações ou petições como o fizeram por exemplo, o grémio “Os Obreiros”
, por ocasião da lei de Afonso Costa.

Democracia Representativa. Do voto e da maneira de votar. foi a sua segunda grande obra doutrinária. Esta teve quatro edições. A primeira em 1893, as outras em 1894, 1895 e 1931. Entre a primeira e a última de 1931 foram acrescentadas algumas notas de rodapé que explicitam algumas posições actualizadas. Na edição de 1931 foi acrescentada uma dedicatória (Rio, 19 de agosto de 1931) e uma Advertência, com a mesma data e assinadas por A. B..

Esta obra (1893) está organizada em quatro Livros: I – A Democracia e o Voto; II - Condições do Voto; III – A Representação Verdadeira; IV – Da Eleição.

Nos seus primeiros capítulos, do Livro I, voltou a explicitar a ideia de liberdade:

 “... A liberdade, no indivíduo, ou no povo, consiste na autonomia com que se opera a evolução de cada ser...”
; de democracia: “... Chamo Democracia ao fato de tomar o povo parte efectiva no estabelecimento das leis e na designação dos funcionários que têm de executá-las e de administrar a cousa pública ...”
; de sistema representativo: “... Os povos livres atuais têm mais vantagem em ser representados do que em comparecer. (...) O povo tomado em massa, é incapaz de fazer leis, de governar de administrar. (...) como Montesquieu, (...) ele só tem capacidade para escolher bons representantes....”
; de voto: “... É preciso, pois, que o povo seja representado, e essa representação só pode fazer-se por meio do voto ou sufrágio. ...”
. Introduz a ideia de governo da maioria: o princípio da maioria era para ele o que estava mais de acordo com a democracia. O governo da maioria era a mesma coisa que o governo de todos por todos, não se confundindo assim os governos “... de alguns pelo maior número ...”
.

Tal como em República Federal volta a afirmar-se republicano, democrata e considerando o sistema representativo o que mais se adapta às realidades da democracia. O governo de maioria é por ele defendido por ser o único capaz de representar a média das opiniões do povo.

O Livro II denominado Condições do Voto não se refere ao sufrágio universal. Enquanto na obra anterior lhe foi dedicado um capítulo nesta, está implícito no Livro dois. Começando por Quem deve votar não nos apercebemos, imediatamente, da sua regressão. Em sua opinião escreve:

“A pátria é de todos os cidadãos, e todo o cidadão tem o direito de influir no sentido de ser bem governado; o meio mais eficaz; ou, se quiserem, uma das condições primordiais da realização dessa influência consiste no voto, o voto, pois, como condição do desempenho do destino cívico, é direito inerente, não à qualidade natural do homem, mas ao caráter político de cidadão”
.

Continua a considerar o voto um direito político mas o seu vocabulário muda e elimina as palavras, tão queridas aos republicanos, de sufrágio universal. Justifica ainda que o voto não é um direito natural porque, se o fosse, o voto pertencia a qualquer um só pela qualidade de ser humana,  “... mas, o próprio direito de voto político, é negado a alguém, entre outros, aos estrangeiros. ...”
. Assim, admitiu algumas exclusões. Nos três capítulos seguintes destaca por capítulos aqueles que não devem votar: Não devem votar os analfabetos
, os militares não devem votar e ser votados
, e mantém uma posição dúbia quanto às mulheres, denominando esse capítulo por Voto das Mulheres
.
Quanto aos analfabetos apresenta o argumento que todos compreendem que não saber ler e escrever é condição imprescindível para o uso do direito político de votar. As suas palavras são tão ásperas que hoje nos parecem inadmissíveis: 

“... a arte da escrita e da leitura (...) passou a ser admitida no consenso popular como formando uma outra faculdade ingênita de inteligência humana. Os desprovidos dessas faculdade são considerados espécies de aleijões, ou de monstros grosseiros (...) se é insensato, mais evidente se torna a conveniência de afastá-lo.”

Assis Brasil na prática aproxima-se do conceito burguês de sufrágio e distancia-se dos federalistas que aceitavam o sufrágio universal.  Foi a antiga aristocracia rural a falar, foi o grande burguês que se atemoriza com a possibilidade de ver os seus inimigos políticos no poder. Este temor apreende-se quando expõe que o analfabeto não pode aceder a esse direito por não poder ler a imprensa que como afirma era “... o veículo principal da circulação de ideias. ...”
. 

Como republicano a propaganda foi-lhe essencial para expandir as suas ideias agora verifica que a grande parte do eleitorado brasileiro é analfabeto e isso na realidade poderia pôr em causa os próprios republicanos. Pensando estes que estariam a salvar a pátria dos graves problemas que assolavam o país tornava-se perigoso colocar os votos nas mãos daqueles para os quais queriam fazer um mundo melhor. A democracia foi posta desta forma em causa, ou diminuída, perscrutando um governo de alguns para todos.

Os militares activos estavam também excluídos da votação e, ainda mais, só reformados poderiam participar na vida política. Este é o temor dos governos militares e do militarismo. Neste caso a história deu-lhe razão o governos militares do Brasil governaram essencialmente em ditadura e repressão. Mas, nem mesmo a sua opinião afastou os militares dos governos, no ano de 1893 era o general Floriano Peixoto, que fora nomeado por Deodoro da Fonseca e não votado pela Assembleia (consoante estipulava a Constituição de 1891), o Presidente da República do Brasil.

A competência do povo era exclusivamente escolher os seus representantes que tinham a absoluta liberdade de governar de acordo com o princípio da maioria. A democracia não podia ser directa pois o povo, segundo Assis Brasil, não tinha competência para fazer leis, para tomar as melhores decisões
.


A sua posição quando se refere ao voto das mulheres é mais cautelosa. Por isso abre um capítulo que não indicia qualquer contrariedade da sua participação na vida política. Concebendo o voto como direito político não fazia sentido excluir as mulheres.

Neste capítulo começa por dizer que abre uma excepção ao voto feminino mesmo que não seja considerado assunto de relevância para o pensamento político do Brasil. Aqui a mulher “... nunca levantou grande agitação (...) e parece estar longe de se apresentar com caráter de urgente problema a ser resolvido”. Mas este tema foi debatido no Congresso Constituinte e concorda que mais tarde ou mais cedo teria de ser resolvido,

 “... por mais que nos diga o contrário essa confiança instintiva e cega que nos faz sempre, se não crer, ao menos sentir que a ordem das coisas do momento em que vivemos é definitiva e inabalável. ...”. 

As mulheres não lhe merecem temor algum: se a grande maioria do povo era analfabeto e estava excluído de votar, e sabendo ele que sociologicamente, numa sociedade de índole patriarcal, as mulheres votavam no mesmo partido da família que é o mesmo que dizer marido, ou pai.

 “... é seguro que dada a nossa actual [1893] educação, as damas se distribuiriam com exata proporcionalidade pelos partidos existentes, ou pelos que se fossem formando, acompanhando em regra aos maridos e pais, ou a quem o sentimento, e não a opinião, lhes mandasse seguir ... ”.

 Estes eram motivos essencialmente  para as mulheres não votarem. 

“...A sua incorporação ao eleitorado seria, pois, por enquanto, senão prejudicial, pelo aumento na dificuldade de se mover a massa eleitoral, assim engrossada, indiferente, pela inalterabilidade que manteriam as forças militantes. ...”
. 

Esta última afirmação demonstra também que os artigos da Constituição de 1891 se encontram desarticulados com os cadernos eleitorais. Na Constituição não se distinguem o sexo dos eleitores mas, nos cadernos eleitorais as mulheres não eram admitidas.


Assis demonstra aqui perceber o evoluir da história e ter uma visão da realidade social do Brasil. As revoluções Americana e Francesa, no séc. XVIII, e as suas declarações, sobre o sufrágio, são omissas em relação ao sexo dos eleitores, ou seja, dos cidadãos. Mas, a polémica fora instalada nos meios políticos e intelectuais no séc. XIX, e mesmo XX. Tradicionalmente os partidários da república eram partidários, do voto como direito político e, do sufrágio universal. A extensão deste era a extensão da democracia, do governo do povo, pelo povo. Estas ideias eram partilhadas pelos federalistas. Se Assis Brasil se assumisse seu partidário não fazia mais do que se pôr do lado daqueles que naquela época já pugnavam pelo sufrágio universal sem pôr em causa as capacidades, os rendimentos ou as virtudes dos eleitores. 

Na Constituição de 1891, o sufrágio universal estava consagrado a todos os cidadãos brasileiros que soubessem ler e escrever. Na realidade as mulheres não votavam e, também não apelavam a esse direito e, dessa forma tudo estava resolvido. Ele explicava: 

“... o voto não existe para as mulheres. E o que faz com que ele não exista para elas não é o sexo; é a incapacidade, que ainda porventura se considera extensiva a todas, ou a um número tão grande delas que se confunde naturalmente com a totalidade (...). Em conclusão, no Brasil, onde a mulher ainda não tem competência para imiscuir-se em eleições, o sufrágio deve ser realmente universal, mas só para os homens. ...”
.

A sua posição foi um retrocesso em relação ao seu primeiro livro de propaganda e, coloca-se do lado dos conservadores. 

“... Não é esta a república com que sonhamos (repetindo o que Benjamin Constant dizia em 1890). É por essa razão que cabe aos adeptos da tradição republicana enfrentar, (...) a dúvida do povo, pela perseverança no devotamento, tendo, (...) a preocupação salutar com o futuro, que faz vigiar e combater.”
.

Apesar do retrocesso Assis mostrou-se atento à época em que vivia e às mudanças sociais que se operavam.

Felizmente a nota à quarta edição, que data de 1931, (e não o texto, que era o mesmo de 1893) traz já uma evolução. Aqui já não tem receio de se assumir partidário do voto da mulher mesmo sabendo que havia alguns opositores. 

Por esta altura tinha Getúlio Vargas subido ao poder, esperava-se nova Constituição e Assis Brasil participou activamente neste processo. Este assume : 

“... na Constituição de 1890-1891, votei contra o exercício do sufrágio político da mulher. A espécie de tumultuosa confusão em que trabalhava aquela grande assembéia fez-me perder várias oportunidades de comentar da tribuna o meu voto sobre mais do que uma questão (...). Se o fizesse, teria dito certamente, (...) o mesmo que escrevi poucos anos depois neste curtíssimo capítulo. ...”
. 

E mais à frente toma posição já sem dúvidas: 

“... Admito (...) não ser unânime a opinião pelo voto feminino. Concebo mesmo que tal opinião careça de maioria entre os homens, e possivelmente entre... as próprias mulheres, Mas, além de que o número não é critério infalível, nem único, um coisa tenho por certa, e é que todos estamos persuadidos de que o reconhecimento à mulher da faculdade de votar e ser votada se tornou um ideia vencedora na civilização a que pretendemos pertencer. (...) Estas interrogações tácitas pairam em todos os espíritos: iremos mais uma vez na rabadilha do progresso? A oposição intransigente não seria temeridade inútil, se não irritante? ...”
.

Assis Brasil teve uma posição de vencedor face à primeira República. Agora, que estava do lado da revolução de 30, vencedora, pôde já afirmar a sua convicção pensando mesmo que Getúlio o ouviria e traduziria essa opinião na nova Constituição. Mesmo que assim tivesse acontecido pouca diferença faria pois o regime que se  esperava era uma ditadura. Apercebeu-se nessa ocasião e demitindo-se do governo pediu para voltar à diplomacia, o que fez em 1934.

Do Governo Presidencial na Republica Brasileira teve a sua primeira edição em 1896 e a segunda em 1934. Esta sua obra foi impressa em Lisboa, na Companhia Nacional Editora. Ministro plenipotenciário da República dos Estados-Unidos do Brasil em Lisboa, de 1896 a 1898, e também eleito sócio correspondente de 1ª, da 2ª classe, da Academia Real de Ciências
, a sua missão era essencialmente reatar relações com Portugal que estavam suspensas desde a Revolta da Armada, no Brasil, em 1893.


A segunda edição desta obra, Governo Presidencial na Republica Brasileira, em 1934 foi a última que publicou como político: no governo de Getúlio foi ministro da Agricultura até à sua nomeação como diplomata na Argentina, que exerceu durante pouco tempo para recolher à sua casa de Pedras Altas, onde veio a falecer em 1939.


Este trabalho é posterior à Constituição brasileira de 1891 e pretende analisar a forma como decorreu a Constituinte e deixar escrito algumas alterações que no seu entender deveriam ser tomadas em conta.


No prólogo
 define bem a sua atitude de tolerância “... nenhuma aversão me merecem as opiniões muito menos as pessoas (...). A Divergência de opiniões, quando não é irritante e fanática, como infelizmente hoje, deve ser considerada grande bem publico. ...”
. Assume-se assim como democrata e cidadão livre de dar as suas opiniões. Nesta obra Assis pretendeu elaborar um tratado sobre o Governo Presidencial, teve a preocupação de lhe dar actualidade e “...condições que lhe permitisse viver um pouco mais do que o momento actual ...”
 . E, se a segunda edição data de 1934 é porque as propostas e opiniões estavam ainda na ordem do dia , numa ocasião em que foi elaborada nova constituição no Brasil. Por ser uma opinião que diverge de algumas leis estabelecidas na Constituição de 1891 ele considerou-a também uma obra de “combate, sem abandonar, por isso, a pretensão de assentar principios. ...”
. É uma obra doutrinária mas já não de propaganda.


As influências que sofreu o seu pensamento foram claramente postas: além de citar Maquiavel, que considera “... propheta politico da Renascença ...”
, nomeia aqueles que trataram de idêntico assunto, tal como Montesquieu, Blackstone, Tocqueville, Story, Freeman, Laboulaye, Bryce, Dupriez e, os três nomes dos defensores do federalismo, Hamilton, Madison e Jay. Assis Brasil continua a mostrar-se republicano, democrata, federalista e nesta obra, presidencialista.


Em Do Governo Presidencial defende o presidencialismo e opõem-se ao parlamentarismo. Em relação às eleições refere-se exclusivamente ao modo como se deve eleger os deputados, assembleia legislativa, e o presidente da república. O Brasil escolheu, através da lei estabelecida na assembleia constituinte, a eleição directa dos deputados e do presidente. Assis defende “... Os representantes devem ser eleitos, o presidente nomeado ...”
. Para ele escolher um e outro são operações diferentes. “A escolha do chefe de estado é, (...), mais um acto de administração do que de soberania”
. E justifica mais adiante:

 “... É uma operação que demanda trabalho previo de ponderação e racicínio, inconciliaveis com a immaleabilidade do sufrágio popular. (...) eleger presidente não é constituir um representante, é fazer o primeiro dos funccionarios publicos”
.


Para Assis Brasil a eleição do presidente da república não deve submeter-se ao princípio do sufrágio universal, ou seja por votação directa do povo o modelo que considera mais correcto para o Brasil seria o usado em França “... onde  esta missão está confiada ás camaras ...”
.


Apesar do regime presidencial adoptado no Brasil depois de 1891 ser idêntico ao dos Estados Unidos da América do Norte, a eleição do presidente preferida por Assis Brasil aproximava-se de França.

CONCLUSÃO

Bastaria a análise do pensamento de Assis Brasil, entre a edição da sua primeira obra doutrinária, República Federal de 1881, até às notas da quarta edição, 1931, da sua obra doutrinária Democracia Representativa, para perceber a sua evolução.

Na sua primeira obra defendeu o sufrágio universal como um direito político de todos, onde temporariamente se devia limitar esse direito de voto aos que não sabiam ler e escrever. 

Enquanto partidário de uma república democrática (1891), participando na primeira Assembleia Constituinte republicana e, contra os governos autoritários e militaristas (o que se verificou durante muitos anos, com alguns breves intervalos, no Brasil) foi difícil pugnar pelo sufrágio universal até às suas mais profundas consequências. Juntando-se à maioria conservadora, votou contra a participação dos analfabetos, das mulheres e dos militares. Nesta ocasião considerou a sua posição como uma evolução positiva pois  lutou contra a restrição do voto através do rendimento que tinha sido  um dos factores de impedimento do sufrágio universal na época da monarquia constitucional. O sufrágio universal ficou assim inscrito na constituição como um direito político do sexo masculino, excluindo os analfabetos.

Mais tarde quando no poder, como ministro da Agricultura no governo de Getúlio Vargas (1931) assumiu com coragem o alargamento do sufrágio universal às mulheres, decorridos já quarenta anos. Assis Brasil teve, no entanto, consciência que estavam na “rabadilha do progresso” e que esse direito vinha um pouco tarde.


O seu texto de oratória popular, denominado Ditadura, Parlamentarismo e Democracia,
 editado pela primeira vez em 1912 e, pela segunda em 1927, demonstra mais uma vez  como as questões políticas polémicas são evitadas (o caso do sufrágio universal sobre o qual não havia consenso) para não haver comprometimentos com possíveis minorias, ou seja, para promover a adesão de mais pessoas. Neste discurso da constituição do Partido Republicano Democrático, em 20 de Setembro de 1908
, de que foi o fundador, convinha agradar à grande maioria dos que o poderiam apoiar e, não referir temas polémicos  que pudessem dividir os seus partidários. O sufrágio universal foi eliminado do programa político deste partido. No próprio discurso ao falar do princípio democrático
 nem uma vez refere o sufrágio universal. Ora em 1881, tinha defendido que o princípio democrático não podia desligar-se do sufrágio universal.
Decorridos dez anos podemos ainda referir um outro discurso (1918)  onde se verifica uma grande preocupação pela falta de participação do povo. Em Ideia de Pátria ele acredita que o analfabetismo não permitia que todos exercessem o seu direito de voto e, as Assembleias não eram democratas porque não representavam todas as opiniões. Sem participação, sem representatividade na vida da nação, sem opinião, sem voto, a democracia não podia sustentar-se logo, todos os regimes assentariam na oligarquia, no governo de poucos para muitos, e nas fraudes. Afirma que, se não há educação, o povo é ignorante, não pode participar na vida política, então não passa do limiar da pobreza. O povo pobre, em regimes vários de subsistência, torna os ricos mais ricos. Estes em vez de usarem a riqueza fazendo-a circular, despendem-na a criar um maior abismo entre ricos e pobres. Houve aqui uma crítica explícita aos governos republicanos: a falta de políticas de educação não permitia a participaçãodo povo na vida política. Isto significaria, em sua opinião, que a democracia tinha necessidade de ver alargada o direito de sufrágio. Por outro lado esta posição reforça a sua ideia de que os analfabetos não podiam exercer o direito de voto. A partir daqui sintetizou: 

“Povo pobre e ignorante é povo escravo; povo rico e educado é um povo livre, seja com que sistema for, seja com que constituição for.”


Assis Brasil republicano histórico, propagandista da república desde 1870, democrata e federalista foi um homem cujas ideias políticas acompanharam o tempo em que viveu. 

Sonhador e radical em República Federal, obra de propaganda republicana em tempo de monarquia constiutcional. Temeroso em Democracia Representativa quando para o sufrágio universal torna dúbia a sua posição: defende-o mas, na sua escrita transparece um homem profundamente conservador – analfabetos, mulheres e  militares não deviam participar nas eleições. Fortemente convicto na quarta edição da mesma obra, atrevendo-se mesmo a ser contrário à maioria dos pensadores brasileiros da época. Esta obra serviu de base ao Código Eleitoral de 1932 e ainda influenciou os códigos brasileiros mais recentes
. 

Homem do século XIX, nele se reflectem as ideias de uma época, de um país, de uma república em formação. Homem de acção e intervenção política e social na sociedade contribuiu certamente, com as suas ideias e acção, para a construção do presente em que viveu dando forma ao futuro que se mais tarde se delineou. 
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